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exercício do contraditório e oitiva de órgãos técnicos, se assim 
selecionado o futuro contrato por este E. Tribunal. Nesses 
termos, ausentes indícios de prejuízo ao interesse público ou 
violação a direitos subjetivos de intrincada reparação, INDEFIRO 
o pedido de liminar formulado por Lucimara Gomes dos Santos, 
bem como nego o processamento da inicial sob o rito do Exame 
Prévio de Edital, arquivando o expediente. Ao Cartório para que 
se digne intimar representante e representada do aqui decidido. 
Assim providenciado, vista ao d. MPC.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 
RAMALHO

Processo: eTC-009689.989.21-8
Requerente: Infinit Comércio de Produtos Sustentáveis 

EIRELI
Mencionada: Prefeitura Municipal de Barueri
Responsável: Rubens Furlan (Prefeito)
Assunto: Comunica possíveis irregularidades relacionadas 

ao Pregão Eletrônico Supri nº 051/2021, deflagrado pelo Muni-
cípio de Barueri, objetivando a aquisição e entrega de mochila e 
necessaire para volta às aulas dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino de Barueri

Exercício: 2021
Vistos.
Infinit Comércio de Produtos Sustentáveis EIRELI, por seu 

representante legal, Sr. Márcio Ricardo Sinieghi, comunica pos-
síveis irregularidades relacionadas ao Pregão Eletrônico Supri nº 
051/2021, deflagrado pelo Município de Barueri, objetivando a 
aquisição e entrega de mochila e necessaire para volta às aulas 
dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Barueri.

Em síntese, narra que o instrumento convocatório contém 
prazos exíguos, inibidores de participação, restritivos e ilegais, 
violando os princípios da legalidade e isonomia. Como exemplo, 
menciona o período concedido pelo edital para apresentação de 
amostras, de 05 (cinco) dias corridos, junto com laudos técnicos, 
relatando estar em desacordo com julgado desta Corte, que 
considera inexequível o prazo de 10 (dez) dias para tanto.

Desta forma, NOTIFICO o Prefeito do Município de Barueri 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, TOME CIÊNCIA do con-
teúdo do presente Expediente e apresente as JUSTIFICATIVAS 
que entender pertinentes.

Publique-se.
Processo: eTC-011104.989.17-3
Contratante: Instituto de Botânica – IBT
Contratada: AMC Informática Ltda.
Responsável: Luiz Mauro Barbosa (Diretor)
Objeto: Locação de 160 (cento e sessenta) equipamentos 

de informática (desktops), providos de software, nobreak, com 
manutenção “on site”

Principal: eTC-011036.989.17-6
Em exame: Medidas adotadas em face da decisão deste 

Tribunal de Contas
Vistos.
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente, 

por meio de Petição (Evento 156.1) apresenta as providências 
administrativas adotadas em razão das irregularidades apon-
tadas nestes autos, em especial informa que foi instaurada 
Apuração Preliminar para investigação dos fatos.

A Comissão de Apuração, em seu parecer, concluiu "pela 
inexistência de materialidade e autoria da possível falta fun-
cional que estava sendo apurada, pois não houve prejuízo ao 
erário público, uma vez que tais serviços foram efetivamente 
executados de forma remota e toda a demanda contratada pelo 
Instituto de Botânica foi atendida”.

Desta forma, nada mais a ser analisado, verificada a inexis-
tência de novos documentos a serem apreciados, arquivem-se 
os autos.

Publique-se.
PROCESSO:00014760.989.20-2
ÓRGÃO:PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA (CNPJ 

67.662.007/0001-40)
INTERESSADO(A):MAURILEI APARECIDO DIAS DA SILVA 

(CPF 254.058.838-75)
ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 - exercício 

2020.
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-18
PROCESSO PRINCIPAL: 2958.989.20-4
Vistos.
Trata-se de processo autuado para abrigar o Acompa-

nhamento Especial da COVID-19 ocorrido no Município acima 
mencionado, durante o exercício de 2020.

Os assuntos foram abordados no relatório das contas 
anuais, no processo principal, onde o conteúdo será analisado.

Ao arquivo.
Publique-se.
PROCESSO:00014850.989.20-3
ÓRGÃO:PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA (CNPJ 

45.146.271/0001-98)
INTERESSADO(A):JOSE ADALTO BORINI (CPF 126.658.078-66)
ASSUNTO: Acompanhamento especial Covid-19
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-01
PROCESSO PRINCIPAL: 2904.989.20-9
Vistos.
Trata-se de processo autuado para abrigar o Acompa-

nhamento Especial da COVID-19 ocorrido no Município acima 
mencionado, durante o exercício de 2020.

Os assuntos foram abordados no relatório das contas 
anuais, no processo principal, onde o conteúdo será analisado.

Ao arquivo.
Publique-se.
PROCESSO:00021464.989.20-1
RECORRENTE:CARLOS ALBERTO GRANA (CPF 072.720.378-90)
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO GABAN MONTEIRO (OAB/

SP 278.013)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANDRE (CNPJ 46.522.942/0001-30)
ADVOGADO: ARTHUR SCATOLINI MENTEN (OAB/SP 

172.683) / FABIANA VARONI PEREIRA (OAB/SP 197.699)
ASSUNTO: Recurso Ordinário
EXERCÍCIO: 2016
RECURSO/AÇÃO DO: 00014194.989.18-2
Vistos.
Considerando as razões recursais e a atual posição do 

recorrente, que não integra mais a Administração e tampouco 
representa a entidade conveniada que poderia comprovar a 
devolução do valor aos cofres municipais, acolho sugestão de 
SDG em sua manifestação (evento 29.1), para que se proceda 
em diligência junto à Prefeitura de Santo André no sentido 
de apurar a situação do débito do valor de R$ 18.700,00 pela 
União Internacional Protetora dos Animais - UIPA.

Para cumprir o exposto acima, encaminhe-se à Fiscalização, 
com posterior retorno a este Gabinete.

Publique-se.
PROCESSO: 00002904.989.20-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA
(CNPJ 45.146.271/0001-98)
INTERESSADO(A): JOSE ADALTO BORINI
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-01
PROCESSO(S)DEPENDENTES(S): 00014850.989.20-3
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (Evento 76.68), e de acordo com 

o edital, assim, estaria abandonando o modelo de apreciação 
de capacitação limitada às parcelas de maior significado do 
objeto. Informando que o certame tem sua sessão de abertura 
prevista para o dia 9/6/21, a partir das 9h30, espera o acolhi-
mento de seu pedido, com a liminar suspensão do processo 
licitatório até julgamento de mérito, oportunidade em que 
igualmente aguarda sejam determinadas retificações no ins-
trumento questionado. Inicial em termos. Recebo a peça por 
ser julgador prevento, porquanto tanto relatei em face do E. 
Tribunal Pleno edital da espécie nos autos do TC-18238.98920-
6 (Sessão de 2/9/20), como recentemente me pronunciei sobre 
o mesmo instrumento no expediente TC-12201.989.21-7, o 
qual, ao que posso perceber, também informara questões rela-
cionadas à composição do objeto da Concorrência e eventuais 
repercussões nos critérios de aferição da qualificação técnica 
das licitantes. Os argumentos ora apresentados, portanto, não 
demovem o juízo que já proferi, especialmente porque a análise 
das controvérsias suscitadas merece ser contextualizada. É o 
entendimento que aqui reitero porque o instrumento em ques-
tão deriva do edital originalmente avaliado nesta Corte, agre-
gando, portanto, as retificações e aprimoramentos debatidos e 
encaminhados à Prefeitura de Bertioga no julgamento do ano 
passado. E claramente aquela Administração tratou de melhor 
equacionar suas demandas na conformidade do objeto agora 
lançado à disputa, cabendo reconhecer no escopo pretendido 
mera aparência de aglutinação, que naturalmente se dissipa 
quando alçada a espectro de análise mais largo. Não é demais 
ilustrar este meu juízo com o quanto fiz constar no despacho 
que indeferiu processamento ao referido pedido pretérito, o que 
bem dimensiona minha percepção sobre o assunto: [...] Nesses 
termos, sem aqui exaurir o controle de eventuais aspectos 
controvertidos do questionado edital e correspondente processo 
administrativo, que assim poderão ser novamente avaliados em 
sede ordinária, com o devido exercício do contraditório e oitiva 
de órgãos técnicos, se assim selecionado o futuro contrato por 
este E. Tribunal, penso que a vestibular, ao menos em análise 
apriorística, não comove a ponto de indicar flagrante ilegalida-
de ou prejuízo iminente ao interesse público. INDEFIRO, assim, 
o pedido formulado por E-Service Comércio e Serviços EIRELI, 
negando-lhe a liminar e o processamento da inicial sob o rito 
do Exame Prévio de Edital[...]”. As razões que justificariam a 
reforma, portanto, residiriam no argumento de que o critério 
de avaliação da qualificação técnica das licitantes estaria 
viciado por demandar comprovação de experiência por meio 
de atestados relativos a “todos os serviços listados”. Alegando, 
assim, que o pedido originalmente apresentado não teria sido 
enfocado com tal extensão, reitera a necessidade de deferimen-
to da liminar. Consigno, de plano, que a hipótese é de Agravo, 
recurso que regimentalmente atende a este momento proces-
sual. Ao examinar, ainda que em sede apriorística, o conteúdo 
dos critérios de capacitação técnica exigidos, conferi no juízo 
agravado amplitude que compreendo suficiente para alcançar a 
integralidade das questões então suscitadas pelo ora agravante, 
notadamente em face do contexto em que a Prefeitura de Ber-
tioga, na conformidade das diretrizes anteriormente debatidas 
no âmbito do Plenário deste E. Tribunal de Contas, publicou o 
instrumento convocatório em questão já agregado de retifi-
cações e adequações no objeto. Ademais, a possibilidade de 
retomada do assunto em sede de análise ordinária, conforme 
os padrões de fiscalização e controle exercidos pelo E. Tribunal 
de Contas em matéria de licitações e contratos, não me anima a 
rever o entendimento recorrido, motivo pelo qual, com a devida 
vênia, MANTENHO integralmente o despacho agravado. Dê-se 
vista ao d. MPC, retornando para deliberação.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-012817.989.21-3 REPRESENTANTE: LUCI-

MARIA GOMES DOS SANTOS REPRESENTADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA ASSUNTO: Despacho 
de apreciação sobre petição formulada em face do edital do 
Pregão Presencial nº 93/2021, certame destinado à formação 
de Registro de Preços para a contratação de empresa especia-
lizada para a execução de serviços de tapa buracos. Lucimara 
Gomes dos Santos subscreve pedido de impugnação do edital 
do Pregão Presencial nº 93/2021, da Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista, certame destinado à formação de Registro 
de Preços para a contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de tapa buracos. Indicando que a sessão 
de processamento do Pregão está marcada para o dia 10/6/21, 
às 9h30, pede a imediata sustação do andamento de tal pro-
cesso licitatório, tendo em vista controvérsias que viciariam a 
disputa e que, portanto, demandariam tutela desta E. Corte. 
Inicia apontando que a publicidade do instrumento teria sido 
insuficiente, porquanto o correspondente aviso teria sido divul-
gado somente em 31/5/21. Prossegue impugnando o projeto 
básico e o termo de referência, alegando que o edital não dis-
poria de informações suficientes para definir quando os serviços 
seriam solicitados, notadamente por compreender que a mão 
de obra necessária à execução dos serviços será demandada 
pela Prefeitura em caráter complementar. De igual modo, os 
critérios de qualificação técnica seriam precários e insuficientes 
para endereçar a disputa a uma contratação segura, resultando, 
portanto, inerente prejuízo à competitividade. Deferida a limi-
nar, espera, no mérito, a devolução do prazo de abertura, bem 
como que o orçamento estimativo reflita custos e quantidades 
de toda a mão de obra e o projeto básico disponha de elemen-
tos suficientes para informar as propostas. Inicial em termos. 
De plano, tomando por base a cronologia anunciada pela 
própria representante, quero crer que o prazo de publicidade do 
instrumento convocatório observa rigorosamente o rito legal, 
não prevalecendo, assim, o questionamento proposto. Sobre os 
aspectos controvertidos que propriamente informam o pedido, 
penso, em análise não exaustiva, que as ponderações da repre-
sentante não revelam ilegalidades flagrantes e suficientes para 
inquinar o edital de vícios insuperáveis. Isso porque a inicial 
aparenta se preocupar com eventuais carências do termo de 
referência ou, ainda, anomalias na aferição da capacitação das 
licitantes que definitivamente não implicam risco iminente a 
direito subjetivo, porquanto a hipótese parece verdadeiramente 
referir a serviços absolutamente corriqueiros mas que, eviden-
temente dotados do atributo da imprevisibilidade, inviabilizam 
quantificação apriorística, ao menos em função do tempo da 
respectiva prestação, revestindo o certame, portanto, com pecu-
liaridades que podem justificar determinadas restrições. Creio, 
a propósito, subjacente ao pedido o debate sobre a viabilidade 
de aquisição do popularmente conhecido serviço de “tapa bura-
cos” por meio do sistema de registro de preços, possibilidade 
que se ventila desde que observado o limite que distingue os 
trabalhos de manutenção e conservação corriqueiros daqueles 
mais amplificados e amoldados à complexidade dos serviços 
de engenharia. E aplicando ao caso, ao menos em tese, o tripé 
composto pela abrangência, volume e valor do objeto dispu-
tado, não vislumbro no instrumento convocatório em questão 
situação que instantaneamente sugira objeto mais complexo e 
com significativo impacto, tanto do ponto de vista financeiro 
como no que se refere à abrangência das obras no tempo e no 
espaço. Essa, ao menos, a perspectiva de análise que o presente 
rito me oferece. E assim concluo por ora, tomando por base, 
além da descrição que compõe os dois lotes licitados, a justifi-
cativa que encerra o Termo de Referência, no sentido de que os 
serviços cujos preços a Prefeitura busca registrar serão obtidos 
na perspectiva de exaurimento momentâneo da capacidade de 
execução direta, servindo, assim, de instrumental complementar 
à atuação do Poder Público (cf. item 10 do Termo de Referência, 
Anexo I, reproduzido no evento 1.4). Nada obstante, cabe 
consignar que este entendimento não encerra juízo conclusivo 
sobre a matéria ventilada, não inibindo ou exaurindo, assim, o 
controle de eventuais aspectos controvertidos do questionado 
edital e correspondente processo administrativo, que poderão 
ser novamente avaliados em sede ordinária, com o devido 

No caso concreto, todavia, embora inexista requerimento 
expresso de documentos expedidos pelos órgãos de vigilância 
sanitária federal e local, o subitem 1, “e” do ANEXO I – FOLHE-
TO DESCRITIVO, estabelece obrigatoriedade de apresentação 
de “[...] ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.” (evento 1.6, fl.25).

Logo, possível inferir que o Executivo de Avaré observou 
a regra estabelecida no artigo 28, inciso V, da Lei nº Federal 
8.666/93, na medida em que reclama licenças e autorizações 
indispensáveis ao regular exercício da atividade empresarial.

Aliás, seguramente para o caso da formação de registro de 
preços, de rigor que se desloque o controle dos aspectos qua-
litativos suscitados a momento futuro, sem qualquer prejuízo, 
portanto, à antecedente fase de competição, não obstante deva 
a Origem ser alertada para que dispense as licitantes varejistas 
da exibição de licença de funcionamento, consoante disposto 
em lei.

De tudo quanto exposto, a inquietação da autora no que se 
refere à eventual carência de requisitos de qualificação técnica 
não comunica afronta à legalidade e/ou isonomia, constituindo, 
pois, tema insuscetível de exame em rito sumaríssimo.

Destarte, adstrito às questões ventiladas na inicial, INDE-
FIRO o pleito de suspensão do Pregão Eletrônico nº 116/2021, 
da Prefeitura Municipal de Avaré, sem embargo de oportuno 
exame da matéria sob rito ordinário, caso concretizada a aven-
ça e atendidos os requisitos normativos de submissão compul-
sória do ato a esta Corte.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: TC-012775.989.21-3 REPRESENTANTE: IMA-
XXI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA REPRESENTADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC (CNPJ 44.430.783/0001-19) 
ASSUNTO: Despacho de apreciação sobre petição formulada 
em face do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2021, certame 
destinado à aquisição de 01 servidor para rede, conforme espe-
cificações constantes do Anexo I. Trata-se de pedido subscrito 
por Imaxxi Comércio de Equipamentos Ltda. com o propósito 
de impugnar o Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2021, certame 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Bilac visando à aquisi-
ção de 01 servidor para rede, conforme especificações constan-
tes do Anexo I. Inicia a representante apontando controvérsia 
acerca do objeto licitado, uma vez que o preâmbulo do ins-
trumento apenas descreve a aquisição de servidor para rede, 
omitindo-se quanto aos serviços de instalação e migração dos 
dados do servidor existente na Prefeitura, mencionados apenas 
no Termo de Referência – Anexo I. No seu olhar, também seria 
indevida a falta de requisição de visita técnica, na medida em 
que a diligência seria necessária ao exercício de formulação de 
propostas hígidas. Pede, com isso, a sustação liminar do proces-
so licitatório, bem como a retificação do instrumento convoca-
tório nos termos arguidos. A petição apresenta-se formalmente 
adequada ao art. 220, § 2º, do Regimento Interno. Nos termos 
do edital reproduzido no anexo à vestibular, a abertura do cer-
tame estava marcada para ocorrer hoje, dia 7/6/2021, a partir 
das 9h. Todavia, segundo documentação posteriormente jun-
tada pela representante, o certame encontra-se suspenso por 
ato da Municipalidade. O rito processual do Exame Prévio de 
Edital demanda a verificação de irregularidade frontal à norma, 
a exigir, nessa conformidade, tutela desta E. Corte como medida 
de preservação de direitos sob risco iminente de perecimento, 
o que, neste caso, não se materializa. Não vejo, nesse sentido, 
a ilicitude abstraída pelo representante acerca da eventual 
omissão do instrumento quanto ao objeto esperado da futura 
vencedora, até porque a matéria demanda leitura conjunta com 
as prescrições do Anexo 1, que estabelece diretrizes que neces-
sariamente deverão ser seguidas na composição do bem ofere-
cido. Ademais, o certame será prioritariamente resolvido a partir 
dos preços globais oferecidos, já computados “todos os custos 
necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabe-
lecida no contrato de fornecimento, incluindo todos os serviços, 
tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos 
de entrega, além de outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o custo final dos produtos” (item 11.4 do edital). 
Mais ainda, eventuais dúvidas acerca das condições de entrega 
e instalação podem ser dirigidas diretamente ao Poder Público, 
sem a interveniência deste Tribunal, consoante expressamente 
facultado no item 14 do instrumento, em consonância com o 
disposto no inciso VIII, do art. 40 da Lei nº 8.666/93, até porque 
o andamento do certame encontra-se sustado por iniciativa da 
própria Administração. Por fim, a exigência de visita técnica, ao 
menos a priori, deve ser compreendida como medida de discri-
cionariedade por excelência, não importando, neste momento, 
o tipo de crítica apresentado na inicial, notadamente se obser-
vado que o Termo de Referência dispõe sobre os elementos 
que se afiguram essenciais para caracterização do sistema 
operacional e especificações funcionais. De toda forma, deixo 
desde logo consignado que tais questões, ainda que insuficien-
tes para suscitar intervenção cautelar, podem ser retomadas 
em sede ordinária, nos termos das Instruções vigentes. Nessa 
conformidade, INDEFIRO liminarmente o pedido formulado por 
Imaxxi Comércio de Equipamentos Ltda., nego o trâmite sob o 
rito do Exame Prévio de Edital e determino o arquivamento do 
expediente. Ao Cartório, para as demais providências, inclusive 
para que representante e representada sejam intimados desta 
decisão. Dê-se ciência ao d. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-012767.989.21-3 AGRAVANTE: E.SERVICE 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI MENCIONADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BERTIOGA ADVOGADO: ROBERTO ESTEVES 
MARTINS NOVAES (OAB/SP 63.061) AGRAVADO: Despacho de 
indeferimento liminar de representação formulada em face do 
edital da Concorrência nº 2/2021, da Prefeitura de Bertioga, 
certame destinado à contratação de empresa para a prestação 
de serviços terceirizados, de natureza contínua de limpeza e 
manutenção em ambiente escolar, compreendendo asseio, 
conservação, conservação de áreas ajardinadas e limpeza de 
piscinas, com fornecimento de toda a mão de obra necessária, 
produtos, equipamentos e demais insumos, a serem emprega-
dos nas áreas externa e interna das unidades que compõem 
a Secretaria Municipal de Educação de Bertioga. RECURSO/
AÇÃO DO: 00012695.989.21-0 E-Service Comércio e Serviços 
EIRELI, inconformada com o despacho proferido nos autos do 
TC-12695.989.21-0, que indeferiu pedido de impugnação ao 
edital da Concorrência nº 02/2021, certame licitatório instau-
rado pela Prefeitura de Bertioga com o propósito de contratar 
empresa para a prestação de serviços terceirizados, de natu-
reza contínua de limpeza e manutenção em ambiente escolar, 
compreendendo asseio, conservação, conservação de áreas 
ajardinadas e limpeza de piscinas, com fornecimento de toda 
a mão de obra necessária, produtos, equipamentos e demais 
insumos, a serem empregados nas áreas externa e interna das 
unidades que compõem a Secretaria de Educação daquele 
Município, interpõe apelo tendo em vista a reconsideração do 
quanto decidido, especialmente no que se refere à ali pleiteada 
medida liminar de preservação de direitos. O despacho recorri-
do foi assim motivado: “[...] A demanda se apoia, em síntese, 
na assertiva de que não caberia à Administração aglutinar em 
um único lote serviços de naturezas distinta, no caso, limpeza 
predial, jardinagem e limpeza de piscina, na medida em que, 
dessa forma, os requisitos de habilitação exigidos implicariam 
comprovação de aptidão para a prestação de todas as ativi-
dades licitadas, restringindo a disputa, portanto, a empresas 
que simultaneamente atuam correspondentes nos mercados. 
Nisso vislumbra violação a preceito da Lei de Licitações, porque 

e adoção de providências que julgar necessárias, observado o 
prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006873.989.21-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS (CNPJ 

45.228.319/0001-07)
ADVOGADO: LUIS FERNANDO SILVEIRA PEREIRA (OAB/

SP 153.295) / FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA (OAB/
SP 254.291) / WESLON CHARLES DO NASCIMENTO (OAB/SP 
262.779) / JARDIEL GARCIA PASSINI (OAB/SP 343.331)

RESPONSÁVEL: ITAMAR GOMES BUENO (CPF 122.270.908-20)
MATÉRIA: Fiscalização Ordenada – Contas de Prefeitura - 

Ouvidorias
EXERCÍCIO: 2021
EM EXAME: Pedido de dilação de prazo para manifestação, 

formulado por Itamar Gomes Bueno, por meio de seu advogado 
(evento 34).

PROCESSO PRINCIPAL: 6770.989.20-0
Concedo 10 (dez) dias adicionais, contados a partir da 

publicação, para cumprimento do despacho consignado no 
evento 24.

Publique-se.
PROCESSO: TC-011501.989.18-0 (acompanhamento)
REFERENTE AO: TC-009618.989.18-0 (Contrato)
CONTRATANTE: Companhia de Processamento de Dados 

do Estado de São Paulo – PRODESP – Secretaria de Governo
(CNPJ: 62.577.929/0001-35)
ADVOGADOS: Maria Clara osuna Diaz Falavigna (OAB/SP 

96362), Nathalia Calil Cera (OAB/SP 221440), Denis Gustavo 
Ermini (OAB/SP 223343)

Responsáveis: Célio Fernando Bozola – Diretor Presidente
João Henrique Poiani – Diretor de Operações
CONTRATADA: IBM Brasil – Indústria, Máquinas e Serviço 

Ltda.
(CNPJ: 33.372.251/00062-78)
Sidney Sossai – Sales Management & Transformation Exe-

cutive
ASSUNTO: Prestação de Serviços de AVP - Accelerated 

Value Program - Premium Support.
Contrato PRO.00.7370, vigência de 20/03/2018 a 

19/03/2022, valor R$ 4.35.221,96.
Em exame: Acompanhamento da execução contratual.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 102 do 

eTC-011501.989.18-0), com fundamento no inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO responsáveis em 
epígrafe para, observado o prazo de 15 (quinze) dias, adotarem 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei ou apre-
sentarem justificativas.

No mesmo interregno, faculto à contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-024362.989.20-4 (contrato)
TC-024642.989.20-6 (acompanhamento)
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Suzano – 

Secretaria da Educação (CNPJ Nº 46.384.111/0051-09)
Responsáveis: Vera Lúcia Miranda – Ex-Dirigente Regional 

de Ensino
Mara Silvia Bioto – Dirigente Regional de Ensino
Contratada: Camargo e Mello Transporte Ltda. (CNPJ nº 

05.382.695/0001-37)
João Juvenal de Souza Mello – Sócio-proprietário
Assunto: Contrato de prestação de serviços contínuos de 

transporte escolar de alunos com necessidades especiais do 
ensino fundamental e médio.

Em exame: Contrato nº 04/2016 – vigência: 05/08/2016 a 
18/10/2017, valor de R$ 4.099.125,00.

Acompanhamento da execução contratual.
Consoante requerido por PFE e MPC (eventos 50/52/56 

do TC-024362.989.20-4 e 44/46/50 do TC-024642.989.20-6) 
com fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complemen-
tar n. 709/93, NOTIFICO responsáveis para que, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentem alegações de interesse 
em face dos apontamentos da Fiscalização (evento nº 31 do 
TC-024362.989.20-4, 26 do TC-024642.989.20-6).

Em igual interregno, faculto manifestação da Contratada.
Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 

poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO EDGARD 

CAMARGO RODRIGUES
Processo: TC-012592.989.21-4.
Representante: S & T Comércio de Produtos de Limpeza 

Descartáveis e Informática Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Avaré.
Responsável: Roslindo Wilson Machado, Secretário de Saúde.
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital 

do Pregão Eletrônico nº 116/2021, da Prefeitura Municipal de 
Avaré, tendo por objeto o registro de preços para eventual 
aquisição futura de absorventes e fraldas geriátricas para aten-
der beneficiários de mandado judicial.

Regime de Licitação: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 
Decreto Municipal nº 2.795, de 2 de junho de 2.011, aplicando-
-se, subsidiariamente, no que couber, disposições da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123 
de 2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Advogada: Fernanda Massad de Aguiar Fabretti (OAB/SP 
261.232).

Sessão Pública: 08/06/2021.
S & T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA DESCARTÁ-

VEIS E INFORMÁTICA LTDA apresenta impugnação em face do 
edital do Pregão Eletrônico nº 116/2021, Processo nº 210/2021, 
da Prefeitura Municipal de Avaré, tendo por objeto o registro de 
preços para eventual aquisição futura de absorventes e fraldas 
geriátricas com vistas ao atendimento de beneficiários de man-
dado judicial, com sessão pública agendada para 8 de junho de 
2021 (evento 1.1).

A Representante, em suma, insurge-se contra a omissão 
do instrumento convocatório no que se refere às condições de 
fornecimento dos produtos, especificamente licenças e certifi-
cações exigidas em normas legais e técnicas e que, portanto, 
constituiriam pressuposto à participação no certame.

Em concreto, questiona a falta de exigência do Registro de 
Produto na ANVISA, da Autorização de Funcionamento Espe-
cífica (AFE), bem assim da Licença de Funcionamento Especial 
(SIVISA), documentação fundamental, no seu entender, por 
conta da natureza atacadista do negócio pretendido.

Ressalta que a dispensa da licença SIVISA só se justificaria 
se a licitação pudesse aceitar a participação de varejistas, o que 
não pode ocorrer, tanto pela quantidade como pela qualidade e 
natureza do fornecimento destinado à Administração Pública.

Com arrimo em precedentes do TCU e de Tribunais de Jus-
tiça estaduais, como também desta Corte, pugna pelo proces-
samento e acolhimento da demanda para que, em apreciação 
de mérito, seja determinada a retificação do instrumento, tendo 
em vista a garantia de aquisição de produtos afinados com os 
requisitos técnicos que lhes são aplicáveis.

É a síntese do necessário.
Preocupações agitadas pela Representante traduzem preo-

cupação legítima a que condições especiais de mercado sejam 
expressamente consignadas no instrumento convocatório com 
relação aos itens suscetíveis à fiscalização e registro pela ANVI-
SA e Vigilância Sanitária.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 8 de junho de 2021 às 00:48:48
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